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coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor a.V.S.r.l. (M.f.: 5949761), objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, ii, iii, Vi 
c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
a.V.S.r.l. (M.f.: 5949761), objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ ou funcional, por suposta, conduta excessiva durante procedi-
mento de segurança. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, ii, iii, Vi 
c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860404
Portaria Nº 1140/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6321/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias no veículo 
ETioS, placa PTa-3027, conduzida pelo agente penitenciário, conforme me-
morando nº 06/2021-cTraNS/SEaP, de 04/01/2021, PaE nº 2021/3524;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor H.a.M. (M.f.: 5940709), objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, Vi, art. 178, 
XVii c/c art. 189, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
H.a.M. (M.f.: 5940709), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostamente, ocasionar avarias no veículo 
ETioS, placa PTa-3027. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi, art. 
178, XVii c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860397
Portaria Nº 1141/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6417/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de suposta conduta 
desurbana do servidor, lotado no centro de recuperação regional de ca-
metá-crcaM, no dia 23/08/2021, conforme ofício interno nº 248/2021/
crrcaM/SEaP, datado de 23/08/2021, encaminhado via e-mail, no dia 
28/09/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor V.P.r.E. (M.f.: 5934116), objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, ii e Vi, art. 
178, Xi c/c art. 189, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
V.P.r.E. (M.f.: 5934116), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostamente, faltar com urbanidade aos ser-
vidores com outros vínculos funcionais e tratar de interesse pessoal, em 
detrimento da dignidade da função pública. o servidor incorreu, em tese, 
nos art. 177, ii e Vi, art. 178, Xi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860400
Portaria Nº 1144/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
7017/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato narrado no despacho, 
encaminhado pelo diretor de administração Penitenciária, referente à su-
posta conduta funcional incompatível com o perfil operacional de servidor, 
quando mobilizado para a força-Tarefa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor J.M.S. (M.f.: 5947051), objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ ou funcional, ao supostamente, apresentar perfil 
profissional incompatível com os operacionais que integram a Força-Tarefa, 
com fulcro no art. 177, ii, iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;

rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servi-
dor J.M.S. (M.f.: 5947051), objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ ou funcional, ao supostamente, apresentar perfil profissional 
incompatível com os operacionais que integram a força-Tarefa. o servidor 
incorreu, em tese, no art. 177, ii, iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860409
Portaria Nº 1148/2022-cGP/seaP
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6957/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados em e-mail 
encaminhado por advogado, a fim de denunciar conduta de policial penal 
lotado em unidade prisional de redenção/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor r.r.B. (M.f.: 5954157), objetivando apurar a responsabili-
dade administrativa e/ ou funcional, por supostos indícios de inobservância 
aos deveres funcionais e sanções punitivas, com fulcro no art. 177, Vi c/c 
art. 178, X e art. 189, caput,  todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
r.r.B. (M.f.: 5954157), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostos indícios de inobservância aos deveres 
funcionais e sanções punitivas. a servidora incorreu, em tese, nos art. 177, 
Vi, art. 178, X  c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-
rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860423
Portaria Nº 1147/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 31 de aGosto de 2022.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6653/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos mencionados no ofício 
interno nº 0897/2021-cTMaBt/crraB/Pa, datado de 21/12/2021, encami-
nhado via PaE Nº 2021/1459401, referente a conduta funcional de policial 
penal;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Discipli-
nar em face da servidora i.l.N. (M.f.: 57214084), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por supostos indícios de 
inobservância aos deveres funcionais, ao negar-se realizar troca de rádio 
transmissor e ausentar-se do posto de serviço, com fulcro no art. 177, Vi 
c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor da servido-
ra i.l.N (M.f.: 57214084), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostos indícios de inobservância aos deveres 
funcionais, ao negar-se realizar troca de rádio transmissor e ausentar-se 
do posto de serviço. a servidora incorreu, em tese, nos art. 177, Vi c/c art. 
189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 860416
Portaria Nº 1357/2022-cGP/seaP  
BeLÉM-Pa, 03 de oUtUBro de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 7042/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado fiaT croNoS, 
placa rNQ-3f54, conforme ofício interno nº 229/2022-cTraNS/SEaP, de 
21/09/2022;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 
55585599 – Presidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 
– Membro; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações.


